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PARECER Nº2377/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº686/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que visa 
instituir a Semana Municipal de Conscientização sobre Doenças Raras nas unidades 
escolares do Município de São Paulo, a realizar-se anualmente na primeira semana de 
outubro, e dá outras providências.  
De acordo com o projeto, a Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com as 
associações de pessoas com doenças raras, promoverá palestras, seminários, fóruns, 
entre outros eventos congêneres, com o intuito de informar a sociedade e a 
comunidade escolar a respeito da necessidade do diagnóstico precoce das doenças 
raras, bem como a necessidade de inclusão escolar e social das crianças e 
adolescentes que vivem esta condição.  
O projeto pode prosseguir em tramitação.  
Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, 
Constituição Federal).  
A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde.  
Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 37 
da Lei Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal.  
Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto legal, cumpre registrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para 
apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, não 
poderia deixar de ser, visto que tal previsão não encontrava respaldo na Constituição 
Federal.  
Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com os mandamentos 
da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.  
Há que se observar, ainda, que, não obstante o entendimento do Tribunal de Justiça 
de São Paulo seja bastante restritivo acerca da iniciativa para legislar sobre a 
prestação de serviços públicos, porque é matéria atinente à organização 
administrativa, de iniciativa legislativa privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da Lei 
Orgânica do Município), o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 3394-8, 
firmou o seguinte entendimento:  
« AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 
25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA. 
QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II DO 
ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL QUE 
DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-
MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA “E”, E NO ARTIGO 5º, INCISO 
LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL .  



1.      Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que 
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do 
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 
numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 
funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e 
órgãos do Poder Executivo. Precedentes.  
2.      Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 
exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes.  
3.      O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do 
direto à assistência judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88.  
(…)  
7.      Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os 
incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão “no prazo de sessenta dias a 
contar da sua publicação”, constante do caput do artigo 3º da Lei n. 50/04 do Estado 
do Amazonas ».  
(ADI 3394-8, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Eros Grau, Acórdão, DJ 
24.08.2007) (grifamos)  
Vê-se que o Supremo Tribunal Federal, diante de caso concreto similar ao ora em 
análise, afastou o vício de iniciativa para garantir o grau mínimo de efetividade de um 
direito fundamental (no caso, o acesso à Justiça).  
Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com o ordenamento 
jurídico.  
A proposta, além de versar sobre saúde, também versa sobre educação e proteção às 
crianças e adolescentes diagnosticados com doenças raras, buscando divulgar 
informações e conhecimento para evitar a segregação no ambiente escolar e social.  
Nesse sentido, o artigo 213, I e III, da Lei Orgânica do Município estabelece que o 
Município, com participação da comunidade, deverá desenvolver políticas que visem o 
bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, e o atendimento 
integral do indivíduo.  
Por fim, cumpre observar que as crianças e os adolescentes pertencem a uma classe 
de sujeitos especiais – assim como os idosos e as pessoas com deficiência – aos quais 
o ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial.  
Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança 
e o adolescente são considerados prioridade absoluta do Município.  
Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica Municipal.  
Em atenção ao disposto pelo art. 41, XI, da Lei Orgânica, é necessária a convocação 
de duas audiências públicas durante a tramitação deste projeto.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/10/2013.  
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